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INDICAÇÃO N.º 69/2022

"INDICA A CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR QUE AUTORIZA O SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL A AUSENTAR-SE DO
TRABALHO NO DIA DO SEU ANIVERSÁRIO"

                    
 

 
 

Eu Paulo César Scholl, Vereador deste Legislativo indico nos termos
regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Zeedivaldo Alves de Miranda,
para que providencie, junto com os departamentos e secretarias competentes, os andamentos
necessários à viabilização de enviar à essa Casa de Leis, Projeto de Lei Complementar que
acrescente o Art. 67-A, conforme minuta em anexo, que autoriza o servidor público municipal da
administração direta e indireta a ausentar-se do trabalho no dia do seu aniversário, sem prejuízo
de sua remuneração.  
 

JUSTIFICATIVA
 

A Indicação apresentada busca incentivar todos os funcionários
públicos que se empenham em manter a máquina administrativa em perfeito funcionamento,
proporcionando um atendimento de qualidade a população da Cidade de Engenheiro Coelho.
Portanto, solicito empenho do Executivo quanto a presente Indicação, que servirá como mais um
gesto de valorização dos servidores do nosso município, que tanto merecem nossa admiração.
 

  Câmara Municipal de Engenheiro Coelho, 14 de junho de 2022
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